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Constituinte diz que militares garantirão 6a lei e ordem' 
ICONSTITUINTE88 F] 
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O plenário do Congresso constituinte ontem, quando foram votadas as atribuições constitucionais das Forcas Armadas 

Da Sucursal de Brasília 

0 plenário do 
Congresso cons
tituinte manteve 
ontem o texto 
ap rovado em 
primeiro turno, 
que afirma que 
as Forças Ar
madas des t i -
nam-se a a ga
rantir "a lei e a ordem", por 
iniciativa de qualquer um dos pode
res constitucionais (Executivo, Le
gislativo e Judiciário). Foi mantido 
também o impedimento de habeas-
corpus para punições disciplinares 
militares, com a rejeição de uma 
emenda em contrário do deputado 
Paulo Ramos (PMN-RJ). 

Através de um acordo de lideran
ças, ficou estabelecido ainda que os 
alistados no serviço militar que 
alegarem, em tempo de paz, "impe
rativo de consciência" para não 
realizar atividades de "caráter es
sencialmente militar" cumprirão 
serviço alternativo atribuído pelas 
Forças Armadas. Como "imperativo 
de consciência" o texto constitucio
nal entende aquele "decorrente de 
crença religiosa e de convicção 
filosófica ou política". 

A nova Carta trará uma novidade 
em relação ao papel da Justiça do 
Trabalho, que terá caráter normati
vo sobre as relações trabalhistas. 
Foi rejeitada por 290 votos contrári
os, 67 favoráveis e 13 abstenções 
uma emenda do senador Albano 
Franco (PMDB-SE), que pretendia 
suprimir essa inovação. 

Foi aprovada também uma nova 
redação para o papel da Polícia 
Federal. O novo texto determina que 
a PF vai "prevenir e reprimir o 
tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, o contrabando e o 
descaminho, sem prejuízo da ação 
fazendária e de outros órgãos públi
cos em suas respectivas áreas de 
competência. 

A "elasticidade" de critérios da 
Mesa do Congresso constituinte na 
condução das votações garantiu on
tem a vitaliciedade dos cargos de 
ministros do Tribunal de Contas da 
União. A questão já tinha sido 
votada pelo plenário na quarta-feira, 
quando foram prejudicadas várias 
emendas que pretendiam suprimir o 
mandato de seis anos (não renová
vel), para o cargo, aprovado no 
primeiro turno. 

Ontem foi colocada em votação 
uma emenda idêntica a várias já 

derrubadas. As explicações para o 
fato inusitado eram contraditórias. 
"Houve uma fusão de emendas, o 
que permite a votação", disse o líder 
do PMDB, Nelson Jobim (RS). "Foi 
feito um acordo de lideranças para 
permitir nova votação, já que na 
anterior o quórum estava muito 
baixo", disse o deputado Inocêncio 
de Oliveira (PFL-PE). 

Segundo o senador Cid Sabóia 
Carvalho (PMDB-CE), sua emenda, 
que garantiu a vitaliciedade, teria 
que ser votada porque as prejudica
das na quarta-feira foram reunidas 
numa fusão, com amplitude maior 
que a sua. Para o deputado Euclides 
Scalco (PSDB-PR), entretanto, a 
atitude da Mesa contraria todo o 
procedimento adotado até agora 
pelo Congresso constituinte. Em 
meio a rumores de pressões vindas 
do TCU e do Palácio do Planalto, o 
plenário aprovou a vitaliciedade. 

A partir da promulgação da nova 
Constituição, blocos parlamentares 
como o Centrão (agrupamento su
prapartidário "conservador") terão 
representação proporcional nas Me
sas Diretoras da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal e nas 
diversas comissões das duas casas. 

Eleição em dois turnos" Emendas visam Militares ficam Aprovados os impostos 
1 -, -. . a ampliação ou satisfeitos com •. i <• 

pode ser votada hoje fim do sistema texto aprovado sobre grandes fortunas 
Do enviado especial a Brasília 

O presidente do Congresso consti
tuinte, deputado Ulysses Guimarães 
(PMDB-SP), disse que colocará hoje 
em votação as emendas que supri
mem ou modificam o sistema de 
eleições em dois turnos, previsto no 
projeto de Constituição. O assunto 
irá a plenário, mas não existe 
certeza de que será votado, mesmo 
que haja quórum. Principais defen
sores do turno único, PDT e PFL 
vão tentar adiar a decisão. 

O adiamento pode ser conseguido 
através do mecanismo da obstrução, 
que consiste em prolongar a sessão 
com a apresentação de questões de 
ordem. O líder do PDT, Brandão 
Monteiro (RJ), disse que "se o 
quórum for baixo, o PDT e o PFL 
podem solicitar ao dr. Ulysses o 
adiamento". 

O interesse do PDT pelo turno 
único vem da convicção de que as 
chances do partido serão maiores 
(com esse sistema) tanto na eleição 
municipal deste ano quanto na 
eleição presidencial de 1989. Os 
pedetistas consideram que quase 
todos os demais partidos vão se unir 
contra o candidato do partido num 
segundo turno. O PFL tem o mesmo 
raciocínio em relação às chances de 
seu candidato a prefeito em Recife, 
Joaquim Francisco. 

Todos os partidos considerados de 
esquerda (salvo o PDT) querem 
dois turnos. O PMDB está dividido: 
as bancadas de Minas e Paraná 
preferem turno único; a de São 
Paulo avalia que o candidato a 
Prefeitura de capital, João Leiva, 
crescerá num segundo turno. O PTB 
defende os dois turnos. O PDS quer 
turno único somente para este ano. 

a ampliação ou 
fim do sistema 

Do enviado especial a Brasília 

Foram apresentadas 12 emendas 
relacionadas à questão do segundo 
turno nas eleições municipais. Seis 
delas propõem a supressão da exi
gência para os pleitos presidencial, 
estadual e municipal. As outras seis 
dirigem-se ao extremo oposto: esta
belecem que as eleições terão sem
pre dois turnos, inclusive para 
prefeito, em todos os municípios e 
não só naqueles com mais de 200 mil 
eleitores, como prevê o projeto. 

A primeira a ser encaminhada à 
votação hoje será a do deputado Cid 
Carvalho (PMDB-MA) que, a exem
plo das cinco seguintes, propõe a 
supressão do inciso II, do artigo 30 
do projeto, que diz: "aplicadas as 
regras do artigo 79, no caso de 
municípios com mais de 200 mil eleit 
ores". 

O que foi aprovado 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
SEÇAO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 
Art. 50. E da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 
I — resolver definitivamente «obre tratados e aoordos 
internacionais ou atos que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao património nacional; 

SEÇAO VII 
DAS COMISSÕES 

Art. 60 — O Congresso Nacional e suas Casas terão 
comissões permanentes e temporárias, constituídas nas 
formas e com as atribuições previstas no respectivo 
regimento ou no ato de que resultar a sua criação. 
Parágrafo 1° — Na constituição das Mesas e de cada 
comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a represen
tação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamenta
res que participam da respectiva Casa. 
(...) 

SEÇÃO IX 
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇA

MENTARIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL 
(...) 
Art. 75. 
Parágrafo 2° — Os ministros dos tribunais de contas serão 
escolhidos obedecidas as seguintes condições: 
(...) 
Parágrafo 3° — Os ministros terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens 
dos ministros do Superior Tribunal de Justiça e somente 
poderão aposentar-se com as vantagens do cargo quando o 
tenham exercido efetivamente por mais de cinco anos. 
(...) 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Art. 86 — Compete privativamente ao Presidente da 
Republica: 

XIV — exercer o comando supremo das. Forças Armadas, 
promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os 
cargos que lhes são privativos; 

XVII — nomear os magistrados nos casos previsto nesta 
Constituição, e o advogado geral da União; 

CAPITULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

(...) 
Art. 98. — Lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratu
ra , observados os seguintes princípios: 
(...) 
II — promover de entrância para entrância, alternadamen
te, por antiguidade e merecimento, obsevados os seguin
tes: 
(...) 
d) na apuração de antiguidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus 
membros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a 
votação até fíxar-se a indicação; 
(...) 
XI — nos tribunais com números superiores a vinte e cinco 
julgadores poderá ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 
para o exercício das atribuições administrativas e 
jurisdicionais da competência do tribunal pleno. 
Art. 99 — Um quinto dos lugares dos tribunais regionais 
federais, dos tribunais dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros do Ministério 
Público e de advogados de notório saber jurídico e 
reputação ilibada, com mais de dez anos de carreira ou de 
efetiva atividade profissional, respectivamente, indicados 
em lista séxtupla pelos órgãos de representação das 
respectivas classes. 

Art. 101 — Compete privativamente: 

II — ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder 
Legislativo respectivo, observado o artigo 175: 
a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de 
vencimentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos 
tribunais inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e 
os dos juizes que lhe forem subordinados; 
(...) 
III — aos Tribunais de Justiça o julgamento dos juizes 
estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem como 
dos membros do Ministério Público que junto a eles 
oficiem, nos crimes comuns e de responsabilidade, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

Art. 103 — A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e 
os Estados criarão; 
I — juizados especiais, providos por juizes togados, ou 
togados e leigos, competentes para a conciliação, o 
julgamento e a execução de causas cíveis de menor 
complexidade e infrações penais de menor potencial 
ofensivo, mediante procedimento oral e sumaríssimo, 
permitida, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o 
julgamento de recursos por turmas de juizes de primeiro 
grau; 
(...) 

SEÇÃO II 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 109 
Parágrafo 3o — Quando o Supremo Tribunal Federal 
apreciar a inconstitucionalidade em tese de norma legal ou 
aio normativo ouvirá, previamente, o Advogado-Geral da 
União que defenderá o ato ou texto impugnado. 

(...) 
SEÇAO V 

( ) DOS TRIBUNAIS E JUIZES DO TRABALHO 
Art. 120 — Compete à Justiça do Trabalho conciliar e 
julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhado
res e empregadores, inclusive de entes de direito público 
externo e da administração pública direta e indireta dos 
municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União, e, 
na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da 
relação de trabalho, bem como litígios que tenham origem 
no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive 
coletiva. 
Parágrafo Io — Frustrada a negociação coletiva, as partes 
poderão eleger árbitros; 
Parágrafo 2 o — Recusando-se qualquer das partes à 
negociação ou à arbritragem, é facultado aos respectivos 
sindicatos ajuizar dissídio coíetívo, podendo a Justiça do 
Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as 
disposições convencionais e legais mínimas de proteçào ao 
trabalho. 
(...) 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS A ADMINISTRAÇÃO DA 

JUSTIÇA 
SECÃO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Art. 133. O Ministério Público é instituição permanente. 
essencial à função iurisdicional do Estado,incumbÍndo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democráticoe dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 
Parágrafo 1° São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional. 
Parágrafo 2a Ao Ministério Público é assegurada autono
mia funcional e administrativa, podendo, observado o 
disposto no art. 175, propor ao Poder Legislativo a criação 
e extinção de seus cr.rgos e serviços auxiliares, provendo-
06 por concurso público de provas e de provas e títulos; a 
lei disporá sobre sua organização e funcionamento. 
Parágrafo 3° O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
Art. 134.0 Ministério Público abrange: 
I — o Ministério Público da União que compreende: 
a) o Ministério Público Federal; 
b ) o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o T r a b a l l h o 
c) o Ministério Público Militar; 
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 
II — os Ministérios Públicos dos Estados. 
Parágrafo 1° O Ministério Público da União tem por chefe 
0 Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presiden
te da República dentre integrantes da carreira, maiores de 
trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela 
maioria absoluta dos membros do Senado Federal,para 
mandado de dois anos, permitida a recondução. 
Parágrafo 2" A destituição do Procurador-Geral da 
República, por iniciativa do Presidente da República, 
deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta 
do Senado Federal. 
Parágrafo 3° Os Ministérios Públicos dos Estados e o do 
Distrito Federal e Territórios formarão lista tríplice dentre 
integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 
escolha de seu Procurador-Geral,que será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução. 
Parágrafo 4* Os Procuradores-Gerais dos Estados e o do 
Distrito Federal e Territórios poderão ser destituídos por 
deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na 
forma da lei complementar respectiva. 
Parágrafo 5" Leis complementares da União e dos 
Estados, cuja iniciativa é facultada aos respectivos 
Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as 
atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, 
observadas, relativamente a seus membros: 
1 — as seguintes garantias: 
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 

organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, 
na classe inicial, mediante concurso público de provas e 
títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da 
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora 
das atribuições institucionais. 
Art. 140. Às carreiras disciplinadas neste Título, aplicam 
se o princípio do art. 38, XII. eoart . 40, Paragrafo 1°. 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUEÇÕFS 

DEMOCRÁTICAS 
CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 
SEÇÃO I 

DO ESTADO DE DEFESA 
Art. 141. O Presidente da República pode, ouvidos o 
Conselho da Republica e o Conselho de Defesa Nacional, 
decretar estado de defesa para preservar ou prontamente 
restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem 
publica ou a paz social: 
I — ameaçadas por grave e iminente instabilidade 
institucional; 
II — atingidas por calamidades naturais de grandes 

}) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do 
Ministério Público, por voto de dois terços de seus 
membros, assegurada ampla defesa; 
c) irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, 
aos impostos gerais, incluídos o de renda e os extraordiná
rios; 
II — as seguintes vedações: 
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 
b) exercer a advocacia; 
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo o magistério; 
e) exercer atividade politico-partidária, salvo exceções 
previstas na lei. 
Art. 135. São funções institucionais do Ministério Público: 
I — promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da lei; 
II — zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância publica aos direitos assegurados 
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a 
sua garantia; 
III — promover o inquérito civil e a ação civil pública, para 
a proteçào do património público e social, do meio 
ambiente e de outros intereses difusos e coletivos; 
IV — promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para interpretação de lei ou ato normativo e 
para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos 

rvistos nesta Constituição; 
- defender judicialmente os direitos e interesses das 

populações indígenas; 
VI — expedir notificações nos procedimentos administra
tivos de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complemen
tar respectiva; 
VII — exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar; 
VIII — requisitar diligências investiga tórias e determinar 
a instauração de inquérito policial, indicados os fundamen
tos jurídicos de suas manifestações processuais; 
IX — exercer outras funções que lhe forem conferidas. 
desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe 
vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de 
entidades publicas. 
Parágrafo Io A legitimação do Ministério Público para as 
ações civis previstas neste artigo não impede a de 
terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem esta 
Constituição e a lei. 
Parágrafo 2" As funções de Ministério Público só podem 
ser exercidas por integrantes da carreira, que deverão 
residir na comarca da respectiva lotação. 
Parágrafo 3o O ingresso na carreira far-se-á mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada participa
ção da Ordem dos Advogdos do Brasil na sua realização, e 
observada, na nomeação, a ordem de classificação. 
Parágrafo 4° Aplica-se ao Ministério Público, no que 
couber, o disposto no art. 98, II e VI. 
Art. 136. Aos membros do Ministério Público junto aos 
Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção 
pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura. 

SEÇÃO II 
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Art. 137. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, 
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a 
União, Judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos 
termos da lei complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as atividades de consultoria 
e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 
Parágrafo Io A Advocacia-Geral da União tem por eh 
efe o Advogado-Geral da União, de livre nomeação pelo 
Presidente da República, dentre cidadãos maiores de 
trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada. 

Parágrafo 2o O ingresso na classe inicial da carreira da 
Advocacia-Geral da União far-se-á mediante concuso 
público de provas e titulo. 
Parágrafo 3° Na execução da dívida ativa de natureza 
tributária, a representação da União cabe à Procuradori-
a-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 
Parágrafo 4o A representação judicial e a consultoria 
jurídica dos Estados e do Distrito Federal serão exercidas 
pelos respectivos Procuradores, organizados em carreira, 
na forma da lei, observado o disposto no Parágrafo 2o e no 
art. 140. 

SEÇÃO III 
DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 138. O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei. 
Art. 139. A Defensoria Pública é instituição essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orienta
ção jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 
necessitados, na forma do art. 5o, LXXVI. 
Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defenso
ria Pública da União e do Distrito Federal e dos 
Territórios, e prescreverá normas gerais para sua 

Parágrafo 1° O decreto que instituir o estado de defesa 
determinará o tempo de sua duração, especificará as áreas 
a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, 
as medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 
I — restrições aos direitos de: 
a) reunião, inclusive a exercida no seio das associações; 
b) SUPRIMIDA; 
c) sigilo de correspondência; 
d) sigilo de comunicação telegráfica e telefónica; 
II — ocupação e uso temporário de bens e serviços 
públicos, na hipótese de calamidade pública, respondendo 
a União pelos danos e custos decorrentes. 
Parágrafo 2" O tempo de duração do estado de defesa não 
será superior a trinta dias, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, se persistirem as razões que 
justificaram a decretação. 
Parágrafo 3° Na vigência do estado de defesa: 
I — a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo 
executor da medida, será comunicada imediatamente ao 
juiz competente, que a relaxará, se não for legal, facultado 
ao preso requerer exame de corpo de delito â autoridade 
policial; 
II — a comunicação será acompanhada de declaração, 
pela autoridade, do estado físico e mental do detido no 
momento de sua atuação; 
III — a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá 
ser superior a dez dias, salvo quando autorizada pelo Poder 
Judiciário; 
IV — é vedada a incomunicabilidade do preso. 
Parágrafo 4° Decretado o estado de defesa ou sua 
prorrogação, o Presidente da República, dentro de vinte e 
quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justifica
ção ao Congresso Nacional, que decidirá por maioria 
absoluta. 
Parágrafo 5° Se o Congresso Nacional estiver em recesso, 
será convocado, extraordinariamente, no prazo de cinco 
dias. 
Parágrafo 6o O Congresso Nacional apreciará o decreto 
dentro de dez dias contados de seu recebimento, devendo 
permanecer em funcionamento enquanto vigorar o estado 
de defesa. 
Parágrafo 7* Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o 
estado de defesa. SEÇÃO II 

DO ESTADO DE SÍTIO 
Art. 142.0 Presidente da República pode, ouvidos, ouvidos 
o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, 
solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar 
0 estado de sítio nos casos de: 
1 — comoção grave de repercussão nacional ou fatos que 
comprovem a ineficácia de medida tomada durante o 
estado de defesa; 
II — declaração de estado de guerra ou resposta a 
agressão armada estrangeira. 
Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar 
autorização para decretar o estado de sítio ou sua 
prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, 
devendo o Congresso Nacional decidir por maioria 
absoluta. 
Art. 143.0 decreto do estado de sítio indicará sua duração, 
as normas necessárias a sua execução e as garantias 
constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de 
publicado, o Presidente da República designará o executor 
das medidas específicas e as áreas abrangidas. 
Parágrafo Io Solicitada a autorização para decretar o 
estado de sítio no intervalo das sessões legislativas, o 
Presidente do Senado Federal, de imediato, convocará 
extraordinariamente o Congresso Nacional para se reunir 
dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato. 
Parágrafo 2o O Congresso Nacional permanecerá em 
funcionamento até o término das medidas coercitivas. 
Art. 144. Na vigência do estado de sítio decretado com 
fundamento no art. 142, I, só poderão ser tomadas contra 
as pessoas as seguintes medidas: 
I — obrigação de permanência em localidade determina
da; . 
II — detenção em edifício não destinado a acusados ou 
condenados por crimes comuns; 
III — restrições relativas à inviolabilidade da correspon
dência, ao sigilo das comunicações, à prestação de 
informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e 
televisão, na forma da lei; 
IV — suspensão da liberdade de reunião; 
V — busca e apreensão em domicílio; 
VI — intervenção nas empresas de serviços públicos; 
VII — requisição de bens. 
Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a 
difusão de pronunciamentos de parlamentares efetuados 
em suas Casas Legislativas, desde que liberada pela 
respectiva Mesa. 
Art. 145.0 estado de sítio: 
I — no caso do art. 142, I, não poderá ser decretado por 
mais de trinta dias, nem prorrogado, de cada vez, por 

f razo superior; 
I — no caso do art. 142, II, poderá ser decretado por todo o 

tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada 
estrangeu-a. SEÇÃO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 146. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes 
partidários, designará comissão composta de cinco de seus 
membros para acompanhar e fiscalizar a execução das 
medidas referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio. 
Art. 147. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, 
cessarão também seus efeitos, sem prejuízo da responsabi
lidade pelos ilícitos cometidos por seus executores ou 
agentes. 
Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o 
estado de sítio, as medidas aplicadas na sua vigência serão 
relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao 
Congresso Nacional, com especificação e justificação das 
providências adotadas, indicados nominalmente os atingi
dos, bem como as restrições aplicadas. 

CAPITULO II 
DAS FORÇAS ARMADAS 

Art. 148. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, 
pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

STmanentes e regulares, organizadas com base na 
erarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do 

Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, 
à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 
qualquer destes, da lei e da ordem. 
Parágrafo Io Lei complementar estabelecerá as normas 
gerais a serem adotadas na organização, no preparo e no 
emprego das Forças Armadas. 

Da Sucursal de Brasília 

A confirmação pelo Congresso 
constituinte, do dispositivo que in
clui a defesa da lei e da ordem entre 
as atribuições das Forças Armadas 
satisfaz os militares, segundo o 
coronel-aviador Pedro Josino, as
sessor parlamentar do ministro da 
Aeronáutica, Octávio Moreira Lima. 

Pedro Josino, que ontem acompa
nhou a votação no plenário do 
Congresso constituinte, considerou o 
texto mantido "bem equilibrado e 
melhor para toda a sociedade". 

Ao contrário do assessor do mi
nistro, o deputado José Genoino 
(SP), vice-líder do PT e autor de 
uma das três emendas supressivas, 
afirmou que a manutenção do texto 
"caracteriza a tutela militar sobre o 
poder civil, que prevalece nas Cons
tituições brasileiras desde 1891". 

Da Sucursal de Brasília 

Os constituintes mantiveram o 
poder da União de instituir impostos 
sobre "grandes forturnas nos ter
mos de lei complementar". Este foi 
um dos principais artigos votados 
ontem à tarde. Foram retiradas 
duas emendas que pretendiam su
primir o dispositivo. Estará também 
na nova Carta a competência dos 
Estados e do Distrito Federal para 
instituir adicional de "até 5% do 
imposto de renda pago à União, 
relativo a ganhos de capital. 

As emendas existentes sobre esse 
dispositivo ficaram prejudicadas, 
recebendo 177 "sim", 203 "não" e 
três abstenções. Os partidos de 
esquerda recomendaram às suas 
bancadas o voto contrário, e o 
PMDB deixou a questão aberta. 

A União poderá, depois de pro

mulgada a Carta, instituir emprés
timos compulsórios para atender 
situações de calamidade pública ou 
guerra externa e para "investimen
to público de caráter urgente e de 
relevante interesse nacional", desde 
que sejam cobrados no exercício 
seguinte. Um acordo de lideranças 
manteve a expressão "de caráter 
urgente", jogando para as Disposi
ções Transitórias uma exceção que 
grante o empréstimo compulsório 
cobrado pela Eletrobrás nas contas 
de energia elétrica. 

Outro ponto decidido ontem foi o 
destino do dispositivo aprovado no 
primeiro turno que obrigava a 
colocação nos rótulos dos produtos 
industrializados o valor dos tributos 
que sobre eles incidem. Um acordo 
aos líderes decidiu que esse tipo de 
medida ficará para lei complemen
tar. 

Editoría de Arte 

COMPETÊNCIAS DO JUDICIÁRIO 
i i 1 1 i 

—_ 

Atirai Constituição 

Supremo Tribunal Federal 

Processar e |uigar o hobeus-corpus q j c m W cooior ou c pociento 
for tribunal, outoridode ou funcionários, cujos aios estejam sujeitos 
diretamente à |urisdiçoo do STF ou trator de crime sujeito o mesmo 

; 1 

Processar e julgar os mandados de segurança contra atos do 
presidente da República, das Mesas da Câmara e do Senado, do 
STF, do Conselho Nacional da Magistratura, do Tribunal de Contas 
da Unido, ou de seus presidentes, e do procurador-geral da 
República, bem como os impetrados pela União contra atos de 
governos estaduais. 
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Processar e julgar a representação do procurador-geral da 
República, por inconstitucionalidade ou paro interpretação de lei ou 
ato normativo federal ou estadual. 

Processar e jutgpr a declaração de suspensão de direitos 

Nova Constituição 

Supremo Tribunal Federal 

Ptoosjof«t';lg3' ?3mbé,-i o habeas corp-.-s, ssrdo porier>t* o 
presidente do República, os ministros de Estado, os membros do 
Congresso Nacional, seus próprios ministros, o procurodor-geral do 
Repúblico,o» membros dos tribunais superiores, os do Tribunal de 
Contos da União e os chefes de missão diplomática de caráter 

". ... '. .-
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Julgar em recurso ordinário os habeas-corpus decididos em uma ou 

última instância pelos tribunais federais ou tribunais de Justiça dos 

Estados, se denegatória a decisão 

Julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em 

única instância por outros tribunais, quando decisão recorrida: a) 

contrariar dispositivo da Constituição ou negar vigência de tratado 

ou lei federal; b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei 

federal; c) julgar válida lei ou ato do governo local, contestado em 

face da Constituição ou lei federal. 

Supremo Tribunal Federal 

Processar e julgar ordinariamente, nos crimes comuns e de 

responsalirikiade, os governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os membros dos tribunais de Justiça dos Estados, dos Territórios e 

do Distrito Federal. 

Tribunal Federal da Recursos 
(Será extinta para a criação do* Tribunais Regionais Federais) 

Processar e julgar os mandados de segurança contra ato de • 
ministro de Estado, de presidente do próprio TFR ou de suas 
câmaras, turmas, grupos ou seções, do diretor-gerol do Policia 
Federal ou de juiz federal. 

Processar e julgar os mandados de segurança, o habeas-data 

contra atos do presidente da República, das Mesas da Câmara e do 

Senado, do Tribunal de Contas da União, do procurador-geral da 

República e do próprio STF. 

Processar e julgar o mondado de injunção quando o eloboroção da 

norma regulomentadoro de direito for de atribuição da Presidência 

da Repúblico, do Congresso Noctonol, da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal ou dos Mesas de uma dessas Casas, do Tribunal 

de Contos do União ou do próprio STF 

Perdeu esta competência. 

Perdeu esta competência. 

Processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo federal ou estadual. 

r e jutgor a reclamação para preservação de sua 
i e garontio da outoridode de suos decisões 

Julgar também o mandado de segurança, o mandado de injunção e 

o habeas-data. 

Julgar em recurso ordinário o crime político. 

Exclui os causas que contrariem lei federal ou tratado. 

Processar e julgar o habeas-corpus quando a autoridade coatora 

for ministro de Estado ou o responsável pela direção geral da 

Polícia Federal ou juiz federal. 

Julgar, em grau de recurso, os causas decididas pelos juizes 

federais. 

Superior Tribunal de Justiça 

Recebe algumas das competências do STF 

Além destes, o STJ processará e julgará os membros dos tribunais 

regionais federais, dos tribunais regionais eleitorais e do trabalho, 

do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais, os 

membros aos tribunais de contas dos Estados e do Distrito Federai 

e dos conselhos ou tribunais de contas dos municípios. 

Superior Tribunal de Justiça 

Processo e julga também o mandado de segurança e o habeas-data 

contra ministro de Estado ou do próprio tribunal. Exclui o diretor da . 

PF e juiz federal. 

Processa e julga o mandado de injunção quando a elaboração do 

norma regulamentadora de direito for de atribuição de órgão, 

entidade ou autoridade federal da administração direta ou indireta, 

com exceção dos casos em que a competência é da Justiça Militar, 

da Justiça Eleitoral ou da Justiça do Trabalho. 

Julga o habeas-corpus, quando o cootor ou o paciente for 
governador de Estado, desembargador de tribunal de justiço dos 
Estados e do Distrito Federal, membro dos tribunais de contas dos 
Estados e do Distrito Federal, dos tribunais regionais federais, dos 
tribunais regionais eleitorais e do trabalho, do Ministério Público 
da União que oficie perante tribunais, membro dos conselhos ou 
tribunais de contas dos municípios e ministro de Estado. 

Processar e julgar originariamente a reclamação para preservação 
de sua competência e garantia da autoridade e de suas decisões. 

Julgar, em recurso especial, as causas decididas em única ou 

última instância pelos tribunais regionais federais ou tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 


